
 

SANTA INN – DEVOLUTIVA EIV 

Item 20 - Parecer 044/2024: 

- Apresentar projeto arquitetônico (itens 5 e 20 do parecer 044/2024) com cotas/dimensões, 
devendo compatibilizar a distância entre a borda da sinalização tátil de direcionamento e os 
obstáculos (ocupação plena do paraciclo, rebaixamentos de guia, postes, paredes, vegetação, 
vagas, etc), respeitando a distância mínima de 0,60 m. Ademais, incluir as dimensões da 
sinalização tátil nas calçadas, respeitando plenamente as diretrizes da NBR 16537 - 
Acessibilidade — Sinalização tátil no piso — Diretrizes para elaboração de projetos e instalação 
e da NBR 9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. OBS: 
deve ocorrer a demonstração/diferenciação entre a sinalização tátil direcional e de alerta; 
Em resposta ao item solicitado, informamos que as necessidades foram plenamente sanadas. O 
projeto arquitetônico foi ajustado e apresentado com as cotas e dimensões solicitadas, 
garantindo a compatibilidade da distância entre a borda da sinalização tátil de direcionamento 
e os obstáculos, como paraciclos, rebaixamentos de guia, postes, paredes, vegetação, vagas, 
entre outros, respeitando rigorosamente a distância mínima de 0,60 m estabelecida. 

Além disso, as dimensões da sinalização tátil nas calçadas foram devidamente incluídas no 
projeto, conforme as diretrizes da NBR 16537 (Acessibilidade — Sinalização tátil no piso) e da 
NBR 9050 (Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos). Também 
foi realizada a devida demonstração e diferenciação entre a sinalização tátil direcional e de 
alerta, conforme exigido. 

Item 20.2 - Parecer 044/2024: 

- Reitera-se a solicitação, visto que não foi encontrado as placas das vagas PNE, somente as 
de pessoa idosa. Os modelos das placas, referentes as vagas especiais, indicados na 3ª 
consideração, devem ser incluídos como detalhes no projeto arquitetônico.  
Em relação ao item 20.2 do Parecer 044/2024, informamos que a solicitação foi atendida. Foram 
incluídas as placas das vagas para PNE (Pessoas com Necessidades Especiais) no projeto 
arquitetônico, conforme solicitado. Além disso, os modelos das placas para as vagas especiais, 
indicados na 3ª consideração do parecer, foram devidamente inseridos como detalhes no 
projeto, de acordo com as especificações requeridas. 

Portanto, todas as exigências foram atendidas e as condições de acessibilidade foram 
asseguradas de acordo com as normas aplicáveis. 

Balneário Camboriú 08 de Abril de 2025. 

______________________________ 
Charles Boni 

Arquiteto & Urbanista 
CAU/BR: A75114-6 
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